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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas
Coordenação de Projetos - PROPESP

 

 

NOTA TÉCNICA 02/2020 – COORD-DP/DPesq/PROPESP/UFAM

 

 

Considerando a reunião dos comitês cien�ficos do PIBIC realizada em 28/05/2020;

Considerando a deliberação da CPPG, em reunião ordinária realizada em 02/06/2020 e

Considerando as dificuldades causadas pela pandemia do novo coronavírus (COVID-19), este
DP/PROPESP emite a NOTA TÉCNICA 002/2020 – COORD-DP/DPesq/PROPESP/UFAM, com as
seguintes recomendações:

 

1. Os projetos PIBIC 2019/2020 devem ser CONCLUÍDOS em duas formas:

1.1. Os projetos passíveis de conclusão e com potencial de renovação podem ser encerrados em
julho/2020;

1.2. Os projetos que necessitarem de prazo para sua CONCLUSÃO podem ser prorrogados por até 60
dias, havendo manifestação do orientador;

2. Atividades a serem desenvolvidas por vias remotas nos projetos referentes ao Edital 081-2019-
PIBIC/UFAM/2020/2021 devem ser consideradas pelos comitês científicos, assim como as
recomendações do plano de biossegurança da UFAM;

2.1. Se houver interesse, o orientador de PIBIC poderá, no âmbito do  Edital 081-2019-
PIBIC/UFAM/2020/2021:

a) Submeter à  RENOVAÇÃO Projeto concluído no Edital 005/PROPESP-PIBIC-2019/2020;

b) Submeter NOVO Projeto de forma regular, conforme previsto no Edital 081-2019-
PIBIC/UFAM/2020/2021. 

 

                                                                                                                                           

 

Manaus, 05/06/2020.
 

Documento assinado eletronicamente por Jamal da Silva Chaar, Diretor, em 09/06/2020, às
10:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Selma Suely Baçal de Oliveira, Pró-Reitor, em
09/06/2020, às 13:21, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0215908 e o código CRC C16018C2.

 

Avenida General Rodrigo Octávio, 6200 - Bairro Coroado I Campus Universitário Senador Arthur
Virgílio Filho, Prédio Administra�vo da Reitoria (2º andar), Setor Norte - Telefone: (92) 3305-1181 /

Ramal 2014
CEP 69080-900, Manaus/AM, ic_propesp@ufam.edu.br 
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